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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 313/2016 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.150/2015, que criou 55 (cinquenta e cinco) Funções 

Comissionadas FC-1, de Assistente I, para os Cartórios Eleitorais de Alagoas; 

CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 23.448/2015, que regulamentou a Lei acima mencionada; 

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Administrativo nº 0003348-63.2016.6.02.8000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor requisitado GEOVANIO FARIAS DUARTE PEREIRA, ocupante do 

cargo efetivo de Escriturário, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Major Isidoro/AL, 

para exercer a Função Comissionada FC-1, de Assistente I, do Cartório da 31ª Zona Eleitoral, 

com sede no referido município. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 09 de junho de 2016. 

 

 

SEBASTIÃO COSTA FILHO 

Desembargador Presidente 
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